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Requerimento nº. __/2011

Excelentíssimo Senhor
ADEMAR SANTANA
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela/RS
 
Os vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade nos art.s 150 e 151, XIII, REQUEREM que após aprovado pelo Plenário seja remetido ao Ministério Público Estadual e Tribunal de Contas do Estado a seguinte denuncia para que sejam investigadas possíveis irregularidades com relação:

1) Ao Termo de Convênio 18/2009 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canela/RS e a Associação Evangélica Rosa de Sarom para manutenção da Casa Lar de Canela:
Supostas irregularidades:

a) A Casa Lar funciona sob a tutela da Secretaria Municipal de Assistência Social , cujo Secretário de Assistência Social na data de celebração do convênio era o Sr. Paulo Terra, também pastor e responsável pela Associação Evangélica Rosa de Sarom no município de Canela. Desta forma o Pastor Paulo Terra celebrou o convênio estando presente bilateralmente, ou seja, como conveniante e como conveniado, repassando para “de si para si mesmo” os valores referentes ao convênio;
b) A esposa do Secretário de Assistência Social e Pastor da Associação Evangélica Igreja Rosa de Sarom, Sra. Rosane Preto Terra foi contratada através do convênio 18/2009 para ser a Coordenadora do Abrigo Casa Lar caracterizando-se assim uma forma de nepotismo, visto que o Secretário de Assistência Social, mantinha sua própria esposa como sua subordinada;
c) O imóvel locado em 2009 (pós eleições 2008) pertence à senhora Eloá de Oliveira cunhada da Vice Prefeita Lesli Serres de Oliveira; irmã do senhor Inácio Oliveira, ex presidente do Hospital de Caridade de Canela financiador de campanha do Prefeito Municipal Constantino Orsolin. O imóvel foi reformado com verba do convênio e posteriormente a Associação Evangélica Rosa de Sarom resolveu mudar para outro imóvel restando assim o imóvel de propriedade da cunhada da Vice-Prefeita de Canela reformado com dinheiro público;

d)    A Associação Evangélica Rosa de Sarom adquiriu em 2009 em 48 parcelas de R$ 1.035, 43 (mil e trinta e cinco reais com quarenta e três centavos) um veículo marca Volkswagem/Kombi, placas IQF 2592, para transportar as crianças mantidas no abrigo. Este veículo está sendo pago com verba do convênio 18/2009 e tais pagamentos são aceitos pelo Poder Executivo nas prestações de contas. Desta forma, na prática, este veículo vai pertencer á Associação Evangélica Rosa de Sarom tendo o mesmo sido pago com verba pública já que é aceito nas prestações de contas como se fosse item pertinente ao objeto do convênio que é a manutenção da Casa Lar. Se a Associação Rosa de Sarom tinha que adquirir um veículo para cumprir o objeto do convênio, isto deveria ter sido providenciado com recursos próprios, anteriores ao convênio, pois fica evidente que se o veículo é fator vital para cumprimento do objeto, a associação não tinha estrutura para conveniar com o município e atender ao objeto proposto.
e) DIRECIONAMENTO NA ESCOLHA DO CONVENIADO: Não há registros de que outras associações foram consultadas para manifestar se tinham ou não interesse em serem mantenedoras do abrigo Casa Lar. Simplesmente o Prefeito Constantino Orsolin consultou o Pastor Paulo Terra que além de companheiro de partido, Secretario Municipal de Assistência Social, ainda era pastor e responsável pela Associação Evangélica Rosa de Sarom e fecharam negócio pelo expressivo valor de mais de R$ 16 mil mensais, como se comprova na manifestação do Prefeito Constantino Orsolin no programa Balanço Geral do dia 7 de maio de 2011 veiculado pela rádio Clube de Canela: “eu perguntei ao Paulo (Terra): você não conhece ninguém que queira assumir e ele disse: eu vou conversar com o pessoal da Rosa de Sarom que é da minha igreja; e falou; e a igreja topou”destacou o Prefeito Constantino no referido programa de rádio (manifestação constante aos 21m e 52s do áudio em anexo).
Justificativa:

Estas denúncias foram trazidas por munícipes da comunidade local indignados com esta situação. Desde então a bancada fez diversos Pedidos de Informações, alguns atendidos, outros não. Nas respostas dos pedidos de informações pôde-se verificar a existência de algumas das irregularidades denunciadas pela comunidade, cujos documentos probatórios anexamos ao presente requerimento.

Desta forma, cabe à esta Casa, atendendo sua função fiscalizadora e de posse dos documentos e indícios de irregularidades, encaminhar aos órgãos competentes para melhor apurarem tais fatos e adotarem as providências cabíveis. 
Câmara Municipal de Canela/RS, 20 de outubro de 2011.

Feliciano Foss

Fernando Valle          Élcio Luiz Angelli
Vereador – PP 

Vereador – PP              Vereador – PP
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	Consulta Receita / Despesa - Comitê Financeiro



	

	Total de Receita R$ 7.000,00

	Doador
	
CPF/CNPJ 
	Data
	Valor R$
	Tipo do Recurso
	Espécie do Recurso
	Comitê Financeiro
	Partido
	Município-UF
	
	

	INACIO DE OLIVEIRA
	20551096004
	22/08/2008
	500,00
	Recursos de pessoas físicas
	Depósito em espécie
	
Comitê Financeiro Municipal Único 
	PMDB
	CANELA-RS
	
	

	INACIO DE OLIVEIRA
	20551096004
	19/08/2008
	1.000,00
	Recursos de pessoas físicas
	Depósito em espécie
	
Comitê Financeiro Municipal Único 
	PMDB
	CANELA-RS
	
	

	INACIO DE OLIVEIRA
	20551096004
	17/07/2008
	200,00
	Recursos de pessoas físicas
	Depósito em espécie
	
Comitê Financeiro Municipal Único 
	PMDB
	CANELA-RS
	
	

	INACIO DE OLIVEIRA
	20551096004
	31/07/2008
	1.500,00
	Recursos de pessoas físicas
	Depósito em espécie
	
Comitê Financeiro Municipal Único 
	PMDB
	CANELA-RS
	
	

	INACIO DE OLIVEIRA
	20551096004
	21/07/2008
	3.300,00
	Recursos de pessoas físicas
	Depósito em espécie
	
Comitê Financeiro Municipal Único 
	PMDB
	CANELA-RS
	
	

	INACIO DE OLIVEIRA
	20551096004
	05/08/2008
	500,00
	Recursos de pessoas físicas
	Depósito em espécie
	
Comitê Financeiro Municipal Único 
	PMDB
	CANELA-RS
	
	


Fonte: � HYPERLINK "http://www.tse.gov.br/eleicoes/contas-eleitorais/candidatos-e-comites/prestacao-de-contas-eleitorais-2008" �http://www.tse.gov.br/eleicoes/contas-eleitorais/candidatos-e-comites/prestacao-de-contas-eleitorais-2008�
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